
Município de Missal
ESTADO Do PARÁNÁ

LEI NO 1,696 DE 31 DE AGOSTO DE 2022

A CÂÍ'4AM MUNICIPAL DE MISSAL,

MUNIcIPAt, SANCIoNo A SEGUINTE

AUToRIZA o ExEcUTIvo MUNICIPAL A

EFETUAR A ABERTURA or caÉorro
ADICIoNAL ESPECIAL PARA o
exencÍcro DE zO22 e oÁ ourus
pnovroÊt'tctls

ESIADo Do PAMNÁ, APRoVoU E EU, PREFEIo

LEI

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito Adicional Especial

no orçamento geral do lvlunicípio de lvÍssal para o exercício financeiro de 2022 no valor de

até R$ 22,000/00 (vinte e dois mil reais) para suplementar o seguÌnte programa:

10.000 - SEGRETARTA or rnoúsrnIn, col'lÉncro E TURISMo
10,001 - DEeARTAMENTo DE INDUSTRIA, coMÉRcIo E TURISMo
04. 122.0013-2-080 - Eventos Ofi ciais
3996 - 3390.31.00 - 505 Premiações, Culturais, Art. Cient. Desportivas e Outras..... Rg 22.000,00

Art,20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado a anulação parcial de dotações, conforme segue e de acordo com

o previsto no artìgo 43, S 10, inciso III da LeÌ Federal no 4320164:

. Anulanção de dotação:
1O.OOO _ SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
1O,OO1 _ DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
23,L22.0012-2-082 - Gestão da Secretaria de IndústrÌa, Comércio e Turìsmo
4150 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de TerceÌros - p.Jurídica............ Rg 22.000,00

Art, 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

GABINFTE Do PREFEITO IVÌUNICIPAL DE N4ÌssAL, 3} DE AGosTo DE 2022

'-=6-AdiltcÍ Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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